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Secretaria de Estado da Casa Militar
<#ABC#322960#2#378164>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2021-SECAMI
PROCESSO n° 202000015002225;
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR, 
CNPJ 37.261.757/0001-49;
CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS S.A , inscrita no CNPJ sob o 
nº 27.595.780/0001-16;
OBJETO: Despesa  relacionada ao reajustamento de preços 
formulados pela Empresa CS BRASIL FROTAS referente à locação 
veicular sem alteração de vigência.
VALOR ESTIMADO MENSAL: R$ 50.525,29 (cinquenta mil 
quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e nove centavos)

Luiz Carlos de Alencar - Coronel PM
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#322960#2#378164/>

Protocolo 322960

Vice Governadoria
<#ABC#323043#2#378249>

PORTARIA Nº 106, de 10 de agosto de 2022

Dispõe sobre a designação da Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes - 
CIPA, no âmbito da Vice-Governadoria do 
Estado de Goiás.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Constituição do Estado 
de Goiás, de 05 de outubro de 1989 e de acordo com a Lei Estadual 
n.º 20.491 de 25 de junho de 2019 e suas alterações posteriores, 
tendo em vista o que consta no Decreto nº 9.538, de 18 de outubro 
de 2019 e na Lei Estadual, nº 19.145, de 29 de dezembro de 2015, 
que dispõe sobre política de Segurança e Saúde no Trabalho dos 
Servidores Públicos do Poder Executivo e dá outras providências 
e Norma Regulamentadora n° 05, aprovada pela Portaria nº 3.214, 
de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego/
MTE, e seguindo o que orienta o § 2º da referida lei em relação 
a constituição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - 
CIPA, e ainda o disposto no Processo SEI n.º 202100012000696, 
resolve:

Art. 1º Designar para composição da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes - CIPA, as servidoras Maria Helena 
Fonseca Areas, CPF/ME: 838.583.854-68 e Ryele Rose Rodrigues 
Ferreira, CPF/ME: 757.979.411-04, para exercício das respectivas 
atribuições, sendo a primeira como Titular e a segunda como 
Suplente.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 152/2021 - VICEGOV.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

LINCOLN TEJOTA
<#ABC#323043#2#378249/>

Protocolo 323043

Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#323136#2#378354>

Edital
GOVERNO DO ESTADO DE GÓIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
EDITAL Nº 105, DE 11 DE AGOSTO DE 2022
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO 
CARGO DE
AGENTE DE SEGURANÇA PRISIONAL
RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA DE INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL
DE CANDIDATOS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o resultado definitivo da etapa de investigação 
dos antecedentes pessoais, de candidatos na condição sub judice, 
do concurso público para o provimento de vagas no cargo 
de Agente de Segurança Prisional para a Diretoria-Geral da 
Administração Penitenciária (DGAP), conforme a seguir.
1 DO RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA DE INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL
1. Relação de candidatos considerados recomendados 
na etapa de investigação social, na seguinte ordem: número de 
inscrição e nome completo do candidato em ordem alfabética.
0249100531, ARTUR VARGAS; 0249144319, BRUNO HENRIQUE 
FERREIRA DA SILVA (sub judice, Mandado de Segurança nº 
51533965-86.2020.8.09.0000), 0249111031, MARCILOM XAVIER 
DA SILVA (sub judice, Ação Ordinária nº 5576667-02.2020.8.09.0051); 
0249164195, RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA (sub 
judice, Ação Ordinária nº 529718064.2020.8.09.0051).
2 DOS RECURSOS
2.1. Tendo em vista o resultado positivo na etapa de investigação 
social, conforme indicado no subitem 1.1, ficam os candidatos 
dispensados do prazo recursal, tornando-se o resultado acima 
definitivo para esta etapa.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração, aos 11 dias de 
agosto de 2022.
Bruno Magalhães D’Abadia
Secretário de Estado da Administração
<#ABC#323136#2#378354/>

Protocolo 323136
<#ABC#323143#2#378361>

Edital
GOVERNO DO ESTADO DE GÓIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
EDITAL Nº 106, DE 11 DE AGOSTO DE 2022
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO 
CARGO DE
AGENTE DE SEGURANÇA PRISIONAL
RESULTADO DEFINITIVO DE CANDIDATO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
legais, e em atendimento a decisão judicial favorável, para a 
continuidade no certame, torna público o resultado definitivo do 
candidato no concurso público para o provimento de vagas no 
cargo de Agente de Segurança Prisional para a Diretoria-Geral 
da Administração Penitenciária (DGAP), conforme informações a 
seguir.
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